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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

REOUERIMENTO N' T3/2025

Vereador: Gean Denardin

Ementa: Requet Quebra de Interstício Regimental para o projeto de Lei
Ordinrfuia no 32/2025, de autoria do Executivo Municipal.

Senhor Presidente,
Senhores (as) Vereadores (as),

O Vereador que este subscreve, em conformidade com o Regimento Intemo,
REQUER, após deliberação plenriri4 a quebra de interstício regimental para o projeto de Lei
n" 32/2025.

Este projeto Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Orçamento do
Município de Capanema para o exercício financeiro de 2026 -LDO.

A justificativa para quebra de interstício entre as votações reside na
necessidade de cumprimento de prazo, pois a LDo precisa ser aprovada antes da elaboração
da Lei orçamentriria Anual - LoA, que tem como data limite de protocolo na câmara dia 30
de setembro, pois ela estabelece a prioridades e as regms que vão orientar a LoA, que deÍine
os gastos e receitas para o ano seguinte.

Diante da necessidade desta solicitação, conto com a compreensão e o apoio
dos Nobres colegas para a aprovação este requerimento.

PAÇO MARCELINO
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